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INTRODUÇÃO  

            O Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE) constitui-se como uma das 

mais importantes políticas públicas educacionais brasileiras, articulando o direito à 

educação ao direito humano à alimentação adequada. Em um país marcado por profundas 

desigualdades sociais, a alimentação escolar assume papel estratégico na garantia do 

acesso, da permanência e do sucesso escolar, especialmente entre estudantes em situação 

de vulnerabilidade socioeconômica. Nesse contexto, torna-se relevante compreender 

como essa política é incorporada nos Planos Nacionais de Educação (PNE), instrumentos 

orientadores da política educacional no Brasil. 

            A problemática que orienta este estudo centra-se na seguinte questão: de que 

forma o PNAE é contemplado nos Planos Nacionais de Educação e quais avanços e 

limites podem ser identificados nessa inserção? Parte-se do pressuposto de que a 

alimentação escolar, ao contribuir para a redução das desigualdades educacionais, deve 

ocupar lugar central nas políticas educacionais. Assim, o objetivo deste trabalho é analisar 

a inserção do PNAE nos PNEs, com foco nos documentos instituídos pelas Leis nº 

10.172/2001 e nº 13.005/2014, evidenciando avanços, permanências e desafios. 

DESENVOLVIMENTO: A INSERÇÃO DO PNAE NOS PLANOS NACIONAIS DE 

EDUCAÇÃO (2001–2024) 

          O PNAE, instituído como política de Estado, apresenta-se como um importante 

instrumento de promoção da segurança alimentar e nutricional e de fortalecimento do 

desenvolvimento local, sobretudo por meio da aquisição de gêneros alimentícios da 

agricultura familiar. Conforme destacam Nunes, Silva e Araújo (2025) e Vitorino-Santos 

et al. (2024), a política contribui para a dinamização das economias locais e para a 



 

valorização da produção agrícola familiar, além de promover hábitos alimentares 

saudáveis no ambiente escolar. Sob a perspectiva do direito humano à alimentação 

adequada, o programa ultrapassa o caráter assistencialista, assumindo dimensão 

estruturante no campo das políticas educacionais, conforme já sinalizado por Castro 

(2003), ao tratar da fome como expressão de um problema social. 

           No que concerne aos aspectos metodológicos, trata-se de uma pesquisa qualitativa, 

de caráter exploratório e descritivo, ancorada na análise documental. Como fontes 

principais, utilizam-se as legislações que regulamentam os Planos Nacionais de 

Educação, permitindo a compreensão da inserção da alimentação escolar no campo das 

políticas educacionais (MATOS, 2021). Foram analisados os marcos legais que instituem 

os Planos Nacionais de Educação, com ênfase nas Leis nº 10.172/2001 e nº 13.005/2014, 

buscando identificar como a alimentação escolar é abordada nesses documentos e de que 

forma se articula às estratégias de garantia do direito à educação. 

             No que se refere ao PNE 2001–2010, evidencia-se que a alimentação escolar 

aparece de forma indireta, vinculada às condições de oferta educacional e às estratégias 

de enfrentamento da evasão escolar. Nesse período, o PNAE é compreendido como 

política complementar, associado à melhoria das condições de permanência dos 

estudantes na escola, sendo possível identificar diretrizes como “garantir a alimentação 

escolar [...] com colaboração da União e dos Estados” (BRASIL, 2001), bem como a 

compreensão de que a alimentação adequada constitui um avanço significativo na 

redução das desigualdades sociais. 

               Por sua vez, no PNE 2014–2024, observa-se um avanço significativo na 

abordagem da alimentação escolar, que passa a ser compreendida como política 

intersetorial, articulada à segurança alimentar e nutricional, à promoção da saúde e ao 

desenvolvimento local. Nessa perspectiva, o plano estabelece estratégias voltadas à 

equidade educacional, destacando a necessidade de “ampliar programas [...] de 

alimentação e assistência à saúde” (BRASIL, 2014), bem como ações específicas para 

públicos como a Educação de Jovens e Adultos, ao prever o “atendimento [...] por meio 

de programas suplementares de alimentação” (BRASIL, 2014). 

              Além disso, observa-se o fortalecimento do controle social por meio do apoio 

aos Conselhos de Alimentação Escolar, assim como a vinculação da alimentação ao 

financiamento educacional, ao integrar tais ações ao cálculo do Custo Aluno Qualidade 



 

(CAQ), evidenciando maior articulação entre as dimensões pedagógica, social e 

financeira da política. A fim de sintetizar os principais elementos identificados na análise 

dos Planos Nacionais de Educação, apresenta-se o Quadro 1. 

Quadro 1 – Inserção do PNAE nos Planos Nacionais de Educação (2001–2014) 

Elemento PNE 2001–2010 PNE 2014–2024 

Tratamento da alimentação 

escolar 

Indireto Mais explícito e articulado 

Centralidade no plano Secundária Estratégica 

Foco Permanência escolar Equidade e qualidade 

Integração com políticas 

públicas 

Limitada Intersetorial (educação, 

saúde, assistência) 

Controle social Pouco evidenciado Fortalecimento dos 

Conselhos (CAE) 

Financiamento Não articulado diretamente Vinculado ao CAQ 

Concepção do PNAE Política complementar Política estruturante 

Fonte: Elaborado pela autora com base em Brasil (2001; 2014) 

                 Destaca-se, ainda, a obrigatoriedade da aquisição de gêneros alimentícios da 

agricultura familiar, conforme estabelecido na Lei nº 11.947/2009, o que fortalece a 

integração entre educação, agricultura e desenvolvimento sustentável. Além disso, a 

alimentação escolar passa a ser reconhecida como elemento importante na promoção da 

equidade educacional, especialmente no atendimento a populações historicamente 

vulnerabilizadas. 

               Entretanto, apesar dos avanços identificados, persistem desafios relacionados ao 

financiamento adequado da política, à capacidade de gestão dos entes federados e ao 

fortalecimento dos mecanismos de controle social, como os Conselhos de Alimentação 

Escolar. Tais limites evidenciam entraves estruturais na implementação das políticas 

públicas educacionais, especialmente no contexto federativo brasileiro, marcado por 

desigualdades na capacidade administrativa e na distribuição de recursos (DOURADO, 

2016; FARENZENA, 2012: OLIVEIRA,2023,). Ademais, no campo da segurança 

alimentar, tais fragilidades também se expressam na gestão e no monitoramento das 

políticas, comprometendo sua efetividade e alcance social (TRIVELLATO, 2018). 



 

 

CONCLUSÕES 

            

              Conclui-se que a inserção do Programa Nacional de Alimentação Escolar nos 

Planos Nacionais de Educação evidencia uma trajetória de avanços no campo das 

políticas educacionais brasileiras, marcada pela transição de uma abordagem periférica 

para uma perspectiva mais integrada e estratégica. No âmbito do PNE 2001–2010, 

observa-se que a alimentação escolar, embora reconhecida como importante para a 

permanência dos estudantes, é tratada de forma indireta, vinculada a ações de caráter 

complementar e assistencial, sem centralidade no planejamento educacional. 

              Em contraste, o PNE 2014–2024 representa um marco significativo ao ampliar 

a compreensão da alimentação escolar como política intersetorial, articulada à promoção 

da equidade, à segurança alimentar e nutricional e ao desenvolvimento local. Nesse plano, 

o PNAE passa a ocupar posição mais relevante, sendo incorporado às estratégias de 

melhoria da qualidade da educação e de enfrentamento das desigualdades educacionais, 

além de dialogar com dimensões estruturantes, como o financiamento educacional e o 

fortalecimento do controle social. 

              Não obstante os avanços identificados, persistem desafios que limitam a plena 

efetivação do PNAE como política estruturante. Dentre eles, destacam-se as 

insuficiências no financiamento, as desigualdades na capacidade de gestão entre os entes 

federados e a necessidade de fortalecimento dos mecanismos de controle social, 

especialmente no que se refere à atuação dos Conselhos de Alimentação Escolar. Tais 

desafios evidenciam que, embora o PNE 2014–2024 avance na concepção da política, 

ainda há lacunas no processo de sua implementação. 

              Dessa forma, reafirma-se a necessidade de consolidação do PNAE como política 

pública essencial à garantia do direito à educação com qualidade social, o que implica 

não apenas sua manutenção, mas também seu fortalecimento no âmbito das políticas 

educacionais futuras. Tal movimento exige maior articulação entre os entes federados, 

ampliação dos recursos financeiros e valorização das instâncias de participação social, de 

modo a assegurar que a alimentação escolar cumpra plenamente sua função no 

enfrentamento das desigualdades e na promoção da justiça social. 
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